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Decretos 

(E) N.0 021 de 30 dP. junho de 1978 

Autoriza, a título de incentivo. n aliPnação de 3 
(tTês) reprodutln·s do plantei do Govt!rno do Tenitório, 
para a FUNDEPRA. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das at!'ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, it••m H, 
IH e XVII, do Decreto-Lei n º 411, de ( 8 de j&neirP de Jstg, e 
tendo err. vista o que consta do Proces~o nu G03f7G-SEAC, 

Considerando que a Fundação rara o DPsenvolvi
mento da Produçãe> Animal - FUI'\ DL~ H A-A P, é órgão 
da Administração Inrlireta do Govt-rno do Território e pres
t a relevante~ serviços a agropocuár ia territorial, podendo 
receber doHções da Administiação amapaer.se; 

C onsider:>ndo, também, que a FUNDEPRA é Ó<gão 
de util idade pública, sem fins lucrativcs, que desempenha 
Importante papel no desenvolvimii!nto do Setor Primário do 
Território; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Autonfzqr a Secretaria de Economia, Agri .. 
cultura e Colonização do Governo do Território a alit>nan 
à FUNDEPRA, a título de incenti\'o, três (3) reprodutnes 
bubalinos, oriundos do pl;..ntel da Fauncla Modelo do Apo
r ema . r e lacion:>dcs no OiíciP n.0 651/7!1-~EAC, de 16 de 
junh o de 1978, cilpearln polo Prrce~so n.0 8/226211/18-SEAC, 
ao preço de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) por animal. 

Art. 2. 0 - Fica a Secretaria de Fccrcrri;:~, Agricul
tura e Colonização autori7adél a entn·gar à FU!\r'Fl- R .A os 
animais a que faz reftr[ncia o artigo 1.0 deste Decreto, 
para serem revPndfdus a pecuaristas amapaenses, interes
sado na sua aquisição. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrárk>. 

Palácio do Set<>ntrião, em Macará. 30 de junho 
de 1978, 89º da 'República e 35.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Antero Duarte Dias PirPS Lopes 
Go1:ernador Substituto 

Walter dos Santog Sobrinho 
Secret3rio E'm Exercício 

Convênio 
Processo '0.0 02146/ 78 

Convênio n.0 88/78-SUDAM 
Termo de Convênio íirrr~ndo er.tre s 8t:rerir

t endência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDA M e o Governo do Territóri0 Federal do 
Ama pá, através da Asses~oría de PlanFjerrento e 
Coorrlenação Geral, para aplicação da importância 
r:! e C'r$ 660.000,00 (sit=·scentns e sessenta mil cru
zeiros ), na execução do projeto "Con ~urro de Pro
du tos I ndustrializados na cidade de Maçapá' '. 

AI Süperintendência do Dt::senvolvimentD da 
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OF1CIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretor ia 
* Administração 
• Redaç~o 
• Parque Gráfico 

Rua Cándido Mendes sfnº - Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIC!PIOS 
Anual .. , . . . .... . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. númer o atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

Amazônia, doravante denominada simplesme nte 
SUDA~ . neste ato representmua pelo S uperint~n
dente Df1. Hugo de Almeida e o G over no do Terri
t&rio Fede.ral do Amapá, atrav és da Assessn ria :ie 
Planejamento e CoordE>nação Geral , daqui por 
riiantt:: d esignado Executora , nes te atn repr esentado 
pelo Gove rnad or Capitão- je- Mar-e - Gu err a Arthur. 
Azevedo H enning, resolver.am firmar o presente 
Cc.nvênio, mediante as cláusulas e con dições se
guint es: 

Ol•áusula Primeira - O presente convênio t E> m 
p or objetivo a execução do Projeto "Comumo de 
Produtos Industrial izados na Cidade de Macapá", 
com base n as espe ·~ífica ções ~nsta ntes do Proces
so SUDAM n.0 021146/78 . 

Cláusula Segunda - Est~ a co rd o se rá enca
minh !ldo ao 2onselho Deliberatê,·o da SUDAY.I, pa
ra aprovação, a partir da qual p assará a vjgorar 
poo 8 (oito) m eses. 

Subcláusula Únic·a - A r eC'.}Í> a "' (' aprovação pelo 
Conselh o Deli'berativo, bem como a sust ação dos 
pagameutoo;; por parte da SUDAM à Execu~ora. não 
dará cabimento a qualquer indenização ou reclama
ção. 

Cláusula T erceira - A Execu~ora se obriga a 
e m pt;ega r os recursos recebid0s, de acordo cúm o 
anexn Pla no de Aplicação, obedecido inclusive seu 
d otalhament o. já a provado celos ÓrS'âos téelnicos da 
SUDA M e que cc-nsta do Processo SUDAM n .a 
02 1 46/ 78. 

Su bdáusula Única - Excepciont~In· ente po
derã'o aoorà a r as partes eonv e nente~, se possív.-J , 
qua'1to 8' alteraçã o do anexo Plano de Apl icação, 
imdepeNdentemt-nte Ge Term o Aditivo , desde que 
não sej -, ult rapassado o perc€n tual de 2G% (vinte 
po~ cento) de cada item do r eferido Plano e este 
t enha seu valor t otal mantido. 

Cláusula Quarta - Para a r ealnação do obje·
to deste convênio observajo o disposto na cláusula 
l)écima segu nda , entregará F SUDAM à Executora 
a auant~a da Cr$ 660.000 ,0 0 (seiscentos e sessenta 
mÍIÍ Clf,uzeiros) em 2 (dua s~ parcelas , a saber: a la. 
(prim e~ra) . no val0r de Cr$ 360.000,00 (trezentos e 
s essenta mil cruzeilros) , logo após a aprova.ção 

PLTBLICAÇOES 

Página comum, cada centfmetro ptJr coluna Cr$ 20,1JU 
Preço deste Exemplar Cr$ 2,00 

Matéria par!l publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, ext etuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
DiHio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

oFÍCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municipios e outros 
estados em qualquer época . 

FORMA DE PAGAMENTO 

A vuls'l: Em moeds corren tE.' 

Assinaturas e PublicaC'õcs: Em cheque nomin11l paq 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Am11 pá 

SIRDA» 

Assinaturas ve ncid as pod erão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representaC'ões do Gnverno do Amap:> em Brasília-DF 

e Br!ém Est ado do Para. 

d este convemo pelo Ccn ~ t l to Del >1 b~zf.ti\o da 
SUD AM e a ~a . (segun•da), de Cr$ 300.000,00 (tre
zentos lffiil cruzeirM J. no tnf>E df fftfo.bzo c'c ccJ· 
'ren te exercícin. 

Cláu su'lA Quinta - A desp-=~a em que ~ mpo r
t a a execução do presente convênio, no m ontante 
de Cr$ 660.000,00 (s t- iscel!tcs e StSf{:nta mil czu
zeiros ) corre à contao de recurs os oriundos do Or
çamen to df- R E<•f ita DivelS~s d~ SUDAM - F:x• r
C•ÍCio de 1978, cem a scguintt- classi.ficação - 49() 0 
- Ministérior do f.nterkr - Entida de s Surovi
~i onadas - 4903 - - S upe rintend€nia do DnH
vo1viment·o da Amazônia - 2546 - Curunaçi.o 
do Desenvolv·imento Rfg ;or al- 2 Pe~qui:}S 

In'Clustriais - 3.000 - Despesas Corre r; t fs - 3100 
- D esppsas de Custeio -- :3 l 30 Se>rviços de 
T erceir.os - :~I 32 - Outrr s Sfr viços de TnCficr"rS 
- Cr$ 660 .ú00,00, t endo r d erida de~resf! ~idC' 1m
penhada em 16. 05. 78, ~0b o n.0 387 / DEOF. 

C láusula Sexta - A imp0rtânda por este do 
cumen to conve ncio r a da !=erá de positada no Ban co da 
Amazôni A Sj A-BA'E-A, em conta vir culEdF ~lTPM/ 

Executora, devf nclo a rr o' itrfrÜ·C'âr CESfa cc nt-e 
ocorrer mediant~ chequPs n 0min ntitvrs. 

Subcláu sula Única - Os depósit os n rre nte 
poderão ser sacados pa~ a S!llda'r ~0mprorr· 1~~r s 
imediatos, não podendo ~Er tré' nifErido~ pza CU 110 

estabelecimento balneário. 

Cláusula Sétima - · O pes~oa~ que a Executora 
a qualquer título utiliziH na l"xecu çf.o dos snv;çcs 
obj~>tivados n e!'te convên io. ~er lhe á din·trrr ente 
vkulado e subord inado, não ten do cem a SUDAM 
relação empreg'8tícia de qualquer natureza . 

Clámulc. Oitava A Executei-a prfstará con-
t as à Sudam dos r ecursos r ecebidos em dec'orrên
cia deste convênio, no m i.ximo até 1 (um) mês 
após o t énrnino de s,ua vigência. 

Subcláusula Única- A prestação de conta-s 
deverá ser ins trui tia com a documentação comproba
t óri a da s despesa~ det u adas, fiD or iginal bem assim 
onm o extrato d~ cbnte c'Or nnte b Dh cária. crnstituin do 
por sua vez elemento essencial à prest ação de con-
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tas, o Laudo T écntco exped ido pela SUDAM. 

Cláusula Nona - A Exectttora cheverá enviar à 
SUDAM, a cada trimestre de vigf>ncia do convênio, 
Relatório de Andamento dos trab alhos deser.v1 lvi
dos, e, ao sel.ll t~rmino, Relatório Fin.~:~l circu nstan
ciado sobne os mesmos trabalhos. 

Cl:lusula Décima- Os trabalhos convenc!onados 
f icarão su jeitos à fiscaliza ção t écr.ico- fiDlar.reira da 
S UDAM, que a exercerá diretamente ou med~ante 
contrato com firma especializada de auditoria, le
galm ente habiNtada e de n otóiia idoneidade. 

S ubcláusula Primeira- Qualquer solicitação 
fei t a pela SUDA.M, no exercício da fi.scali.zação qu ' 
lh:t <nmpete, d everá ser atendida pela EXJecutora, de 
c onformidade com r1s norn:as a dotadac:; pelA prime i
na, d r n tro de 15 (quinze) dias de recebimento d ·) 
p~di-dlo. 

Subclãu sula S<>gundja -- Es>tá compreendida n a 
fis ca lização de.. SUDAM, qualquel1 verificação con 
tábil qtJe se faça n" ce~s ~ rra, poden ·Jo para esse fim 
examinar livros, assentos c-ontábeis e docu,m~ntos 
de qualqu'er nature2!a, assim CDmo o acesso aos tra;
bálhos relacionados com o P)ano de Aplicação. 

Clãusulla Décima Primeirs - A E~ecutora S" 

o briga a m encionar. a colabora<;ão financeira re~e
biri a da SUD .'\ M, em todas as publicações ou rel s
tório'9 que possam ~correr deste ajuste, be.om a5sim 
nas divulgações qu e porventura v E- nha a fazer alu 
si.vas ao mesmo acordo. 

Cláusula D éci-ma Seg•unde - P0derá a SUDA1T 
a qualquer tem~.o sustar o pagamento convenciona 
do, se verif icar que as cbndições estf•bP \e cidas n< 
convênio ou n'o PlRno de Aplicação. não forem• cum 
p ridas tota l ou parcialmente pela Executtlr'E, b en 
co rno caso .;ejam comprovada c: irregularidades no em
prego de qu aisquer das parce las rece brdas, sem pn
juízo das comi nações de ordem civil e penal c11bíveis 
Clá u sula Df>c'ir.na Terceira - Este convênio podert . 
mP.di·mte a~-sentimento d os canvenentes, ser modj
fi ca<io através de Tt>rmo Aditivo ou r e~cind i do d~ 
pleno direito, por inadim""~lem en to de qualquer dE' 
suas c láusulas ou condições, ou pela superveniência 
de n orm a legal que o t orne mat<:!rial ou formal 
mente impraticãve l. 

Subcláusula ÚniÍCll: - A eblicitação de adita
m ento por -parte da Executora, d evidamente justi
ficRdB', deverá dar entrada no setor compPten t e da 
SUDAM, até 45 (quarent·a e c·inco) dias antes do 
térm~no da vigência do c0nvênio. 

Cláusula Décima Quarta - Este conven10 se 
re.ger ã pe I as suas cl:í usul as e conrl ições , pela Fe gis · 
laçãi'J f edera>l aolicável, espe cialmente pela' L ei n.O 
5.173 de 27.10.6fi, com as alterações introduzidas 
p ela L ei 'n.0 5.37·1 de 07.12.67. pela Decreto n .0 

60 079 de 16.() 1.67, modifi cado , em parte, pelo D e
creto n.0 62.235 de 0-7-.02.68 e Decreto-lei n.0 756 
de 11.08.69. 

Cl áusul~ D'écima Quinta - Fica eleito o foro 
dll Cid-ade de Belém, Capitn l do 'Estado do Par?, 
p101ra dinimir toda e qualquer controvérsia oriunda 
d0 presente convênio . 

Asc;im, justo:; e contt'ata<ios, firmam o pres<"nte 
\nc;tru'Tiantos em 5 (cinco') vias de iguBl teor, para 

um só efeito, na presença das test emuii.has abaixo. 

Belém, lõ de m ai-o de· 1,978 

Hugo de A.lmeirla 
Superintendtnte da SUOAM 

Arthur Azevedo Hennit~g 
Gov ernadúr do Tenitório Fedenll do ~n:api 

T estemu nhas: 
Ang0lú da Silv2j Ncz<.ré 

J anete Farias Casst:b. 

Anexo ao Convênio firmado entre a ~upe1in
tendência do Desenvolvimtnto da Amazônia 
SUDAM e o Go verno do Território Fedtial du 
Amapá, através da A~!es~nia à e Plf Njnru..,to e 
Coordenação G eral, pF.ra Aplic:;~f;o da Dtt~çEo d~ 
Cr$ 660.0 00,00 (st:iscen'cf !f- !'C~~cnla mil crt.zrins), 
do Orçamento de Receil:?s Divu~<·~ d& EllPlV
Exercício de J 976, destaque do Prcg1 é'!T'a CoOJ·de
na ção do Desfnvoh·irrEnt0 RrgJcril l- ·JijEto 2-
Pesquisas In dustn<ds - - fmr, tH<t~fc C( Flc.do 
«C<' nsum o de Prccutcs !nf;u~trir l;nccs r a cit:.e;c.e 
de Macs pá» (Processo nº 0:..'..1 4 6/'iôJ. 

Plano de Aplicação 

- R ecu'rsos de~tinados ao Governo 
do T er'r itólio Federhl do Amapá, 
atrav és da Assessoria de Planejvmf-•n
t o ~Coordenação Ger al. para ap:it:a
çã'o na execução do P1 c jeto ~cr n
sumo de Produtos Industrializadcs 
na Cidade de Macapá» , da seguinte 
maneira : 

01. Salários e Ericarg0s Sociais 

0~. Material de Cons um o 

03. Outros Serviços de T erceiros 

555.600.00 

14.400,00 

90.()00,00 

TOTAL Cr$ 660.000,00 

Bruynzeel Madeiras S.A. - BRúfllASA 
C.G .C. 05.964.895/0001-06 

A.ssem bléja Gerao! Ordinária 

Primeira Ccnvocação 
Ficam con vida de s f'S Sr s P cic rifüs a ~e H u

nirem, em AssHrbléia GnPI 0rflihril, ios quf.1Cl
z~ h or as do dia :~1 à e jull-0 p éx'n 0. r.G fede fo
cial, na Avenida Amszcms s/n.0

, ref1a cicFc~e . o 
fi.m de delibe ran m se bre a Sf guinte cr d~t rr do dia: 

a) leitura, exarre . diHUffff e 'o1fÇ~t' ús De
monstrações FimncE-iJ as e Rela1 ót i o da Diretor i& 
refeHnte ao exer cício social firdo em Sl de rr,rr~ 
ço de 1978; 

b) eleição dos membr os da Diretoria e fixação 
de sua r emuneração; 

c) assuntos gerais. 

Macapá, 3 de julho 1978. 

Samuel Fineberg 
Diretor-SuperintendcntJe 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 
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Procuradoria Geral 
Convênio Nº 19/78-PG 

T e r mo de Con vênio qu e celeb ram o G o
verno du Te r ritót io Federal d o Ama pá e 
a Prdeitura Municipal de Oiapoque para 
t ransfe r êt .cia de Recunos dest inados a 
i mplem ent ação de Operações Acisos , n a
quele !\1unicípio. 

Aios oito (08) di<1s rio mês de junho dt• an o de 
hu ·n mil noveuentos e setenta e oito ( 1978), de um 
lado o G ;vecno do Território Fede rd do A ma pá, 
rép resenbdD neste ato p <- lo Exceltntb~imo Senhor 
G wern rdar Arthur Az~>ved,) H t nning, daqui em 
diante denominado si•mpl ~ sm <- ntt: Gover no e a P re
feitu :·a Municipal de O tapoque, r - p resen tacJ.a p.t- lo 
Ex.ce len t íss imo Senhor f- n fe1to Mu ni-"i·pa 1, Senhor 
José 0 -wtônio de AlmP ida, doravante d enomina
do simp.lesm~nte P.M .. O, resolwm de comu m 
a co rdo f irma r o prese n •c t :onv ênio , const antP das 
dáus•Jlas e con<iições QUP se seguem: 

Cláusula Oitav.a - Prestação d'e C o ntes: A 
P. M.O. d E: verá prestar ccntas da ap licação dos t e 
c ursos r ecebidos à Secretaria de Administ ração e 
F ina n ças, e mensslmerJte, envJar a Ass~SJsoria de 
P la n ej amento e Coordenação Geral , atn,vés do 
Oentro de Assistênci a à - Pn·feitmas- CA FRE, t:m 
balancete do comportament o da aplicação dos r t>
cur-sos de Convên}o. 

Clé.u sula N ov a - V igê ncia: O prHente Con 
vênio v igirá da df..ta de sua publi cação no Diá r io 
Oficial do Tt>rr;itór io até Jl de ma r ço de 1979. 

Cláusula Dé cima - AlttrllÇÕ~::s: O pre~ent e 
Convêojo poderá F'er attHado por adit&mtnto. 

C l á u ~ ula Df> ciwb Pnmeira - P.E'scisão: A inobser
vância de- qualquer cláu~ula, ccr1tJ i ç~ o< u ( bti~;t< i 0 

do r;restntt Cond'ni<•, bem ccmo por motivp dt> 
conveniê·nci•a, ou por acor ': o enht:- I:S p &r t-ts ct r.ve 
nt>nt Es, p r ovoc&rá, ~ua ime diata n ~ci ~ão . ind~pf; 

dentemen te de n otificação 1·u ir.tt:rp~·Jt~~o judit:iFI. 

Cláusula Décirr a Segunda - F e r o: Para d ib rr ir •-.:' láusula Primei ra - F'und<tmentn L egal - O 
prese nte Convênio foi elaborado com fulcro no item 
XVII d o ~:~rtigo 18 do Decret• J-Lei nº 41 1, d t> 08 
de jane'i ro de 1969. 

Clá u sul a Segunda - Obje~o: Visa a transfe
rência de re oursos :i~st i n&do~ a impleme:1t ação d e 
Op~rações Ac isos, fl (/ Munidpio de Oiapoque. 

1 quaisque r dúvi das surgic as Frr ccn~.t:qt.ênna co rfo 
cumprimen'to do p1 rsentt C< nvf.ni0 . de corr:um P.

cordo, as pa1 tes H. te ' essedfs eleg1 m c• F c 1 o dfJ l"1 -

n1arca de Macspá , com renÚtJl ia de quslquH out10 
por mais privilPgiado que seja. 

C:!áusula T erceira - Obrigações: 

I - Do Governo 
a) Destinar recursos par i! atender a exeC'u;ç·ão 

do pre ~~ nte Convênio . no val or ct ~ Cr$ 150.000,00 
(cent o e ci rlq u ent a m il c r uzeiros) 

11 - Da P .M.O. 
a ) BromO\'eP as opHaçõts Aci,os dentro de seu 

Município; 
b) Arcar com toda.s as despesas r.ela cionadas 

com os mesmos; 
c) Aprese ntar r e la t ório ci rcunstanciado após a 

r ea l iza ção de cada operação ao GovHno, atr avés do 
1..:entro d e Assistência às Prf' f.te ituras · CAFRE; 

d ) Prestar contas ao Governo, através da Secre
t aria de Ad m inist raçã o e Finança1'- SAF, do~ valo
res recebidos neste Convênio; 

e) O sa l<io não a pl icado até 31.12.78, deverá 
ser reor ogramqdo e aplicado até 31.03.79. 

Oláu'Sula Quarta - Dotaçiio - A despesa d r> 
ooflr"nt~ ia a ':lsi nat \Jr a 'lest e ronv~nio. no va lor de 
Cr$ 150.000,00 (oento e cinquent a m il cruze i ros), 
co rrerá à co'lta do s r eoursos do Fund0 de Parti ci.
pação dos Est ados , Di~trito Federal e Terrlitório~ - 1 
Pro '.{r ama 07090402 .546 - Elemen to de D espesa 
4 1L0.08 , n o va lor de Cr$ 150 .080.00 (cent o e cin
qu~nta mil c ruzeiros)', conforme Nota de Empenho 
n º 78R, de 1 9.05 .78 . 

C láusul a Quint a - L iberação de RPcu··~o :- : o~ r e
CUfS '1 S destinados a e x ecu ção do pres~?nte C on vênio 
serã1 Iib~rarios após !I as>inatur" pelils partPS conve 
nent es e publicado no Diá r io Ofi cia l do Territórno . 

Chu;;ula S e xta - Moviment aÇã-o dbs R.ecursos: 
N imJortância c011signada po r Ps t e docu mf'nto será 
dtepo , itada rn Caixa Econômica F Pderal. Agência de 
M1c~p1, em conta vincu laria P .M.O ./GTFA, deven 
do a mo~i menflaç,ão d-essa conta , somente ocorrPr 
m 'lriLante chequ ~g n omi n'ltivos. 

ClátJ<;ula Sé tima - Contro le Financf' i ro: A lém , 
d) controle fi nan'ceiro ad 0ta-:lo p e la P.!Vf.O., o 1 

P " )·c essa"D·Qnt) das peçao; contábeis, obede cerá B"S I 
n 1r:n ' ' 'li0 t •d'as p elo Gover '1o, com comprovAnte 
d ~ i esoe<:as, extra t o de con t as-correntf's do sa ldo 
não ubiliz'l.do. e s~ E H o ca<:o b1lance te finance i ro 
e rel ató rio circunst anciado da E-xecu ção do re fer\do 
Convênio. 

E. para firme?-a E' ,· a lidf de de que ficou esti
pulado, lê. vrou-st- o p es• nte 'l\\ rr c• que, d ~>

poL-. de lid o e ac h ~o'"o COl for rrt , \'ai suil f CO r• ll: s 
pHt es conv enente~ 1 !T d fZ (lO) via~ de Jgu ~; ] tt or 
P forma, pAr a o mefmo fim. na pi€SfPÇa Cf' du11s 
(2) t estemunhas ab <~ iXt' nomFadBlS . 

Maca pá, 08 d e junho de 1978. 

.1\rthur AzevPdo H Pn ning 
Govern r. dcr 

José Onotônio de Almeida 
P.M.O. 

T~stemunhas: 

Lourival Qu t> iroz Alcântrra 
Sub-Chefe d o Gabinebe do G overnador 

João Esto E> sse l\1. 'de Araúj o 

Plano de Aplicação 
Convênio Nº 19/78-PG 

Aprovo: 
Art.hur Azevedo Henniog 

Governador 

Plano d~ Aplicação r eferen t e ao Convênio n .0 

19/78-PG, fi1 ma d• · entr P o Gcver r o ao Territó rio 
Federa l do Amapá " 'l PrtfPitu ra Muni cip~:l de 
O iapoque pare tr"3 nsf~ rência d e recursos de~tilnadt. s 
a implemf'ntação rias Orerações AC'ISO no Muni
oípio de O iapoque. 

F.SPECTFIC'AÇÃO VALOR 

Cr$ I Cr$ 

4. 1.2.0 - Serviços em Regime de 
Prog ramação Especial 

4120.05 - Material de Sonsumo 9o.ooo,oo 
4120.07 - Outros Serviços de 

Terceiros 3o.ooo,oo 
41 20.08 • Encargos Diversos 3o.ooo,oo 

TOTAL 

15n.ooo,oo 

15o.ooo,oo 

Importa o pres ~nte Plano de Aplicação na 
flUantia d e Cr$ 150.000,00 (cr nto e dnquenta mil 
oruzdr os). 

Mac a pá, 08 de junho r:le 1978. 

J o"é Onotônio de Almeida 
P .M.O . 


	

